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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE IPUAÇU 

DECRETO Nº 141 
DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
NOMEIA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação e 
vigor, especialmente as contidas na Lei municipal nº 776, de 10 de 
dezembro de 2014, art. 27 e seguintes; 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, os seguintes membros: 
 

I. CINCO REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS DO 
MUNICÍPIO E RESPECTIVOS SUPLENTES: 

 
a) Secretaria Municipal da Assistência Social:  

Titular: Adair Paliano 
Suplente: Andreia Leticia Bassani 

 
b) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Natalia Balbinotti 
Suplente: Nelcy Nicolau Mocellin 
 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Angelita Schuck 
Suplente: Elisangela Selery 
 

d) Secretaria Municipal de Agricultura: 
Titular: Paulo Navarezi 
Suplente: Adelino Levinski 
 

e) Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
Titular: Monica Brisola 
Suplente: Gentil Belino 

 
 

II. CINCO REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL E RESPECTIVOS 
SUPLENTES: 
 

a) Dois representantes dos usuários e/ou organizações de usuários da 
Assistência Social:  
Titular: Salete Mozel Aires 
 
 



 
 

Município de Ipuaçu – SC - CNPJ n. 95.993.028/0001-83 

Rua Zanella n. 818, Centro. Ipuaçu – SC. CEP 89.832-000. 

E-mail: ipuacu@ipuacu.sc.gov.br 
 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE IPUAÇU 

 
Suplente: Diltes Terezinha Fernandes 
 
Titular: Glaucia Postal 
Suplente: Iliane da Silva 
 

b) Um representante de Entidades e/ou organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritos no CMAS: 
Titular: Chaiane Abatti 
Suplente: Emelaine da Silva Oliveira 
 

c) Dois representantes de trabalhadores do SUAS: 
Titular: Talita França Roza  
Suplente: Andressa Iohana Gonçalves Prezotto 
 
Titular: Misael Bruno de Oliveira 
Suplente: Vitor Hugo Fusinatto 
 

Art. 2º A Diretoria do Conselho Municipal da Assistência Social fica assim composta: 
 
Presidente: Adair Paliano 
Vice-Presidente: Chaiane Abati 
Primeira-Secretária: Talita França Roza 
Segundo-Secretário: Misael Bruno de Oliveira 

 
Art. 3º O mandato dos representantes governamentais e da sociedade civil junto ao 
Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) será de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Ipuaçu-SC, em 14 de abril de 2025. 
 
 
 

NELSON BRISOLA 
Prefeito do Município 

 

 
Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra. 

 
 
 
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br 


		2025-04-14T13:00:33-0300
	NELSON BRISOLA:62255126915




